
8486  Diário da República, 2.ª série — N.º 56 — 20 de março de 2019 

Experiência profissional relevante:
Desde 2000 a exercer funções como Médico Veterinário Oficial 

(sucessivamente na Direção Regional de agricultura da Beira Inte-
rior — DRABI, na Direção Regional de Agricultura e Pescas do Cen-
tro — DRAPC, na Direção Geral de Veterinária — DGV e atualmente 
na Direção Geral de Alimentação e Veterinária — DGAV) exercendo 
funções nas áreas da saúde animal e saúde pública veterinária (Inspeção 
sanitária, controlo oficial de estabelecimentos que laboram géneros 
alimentícios de origem animal e subprodutos, controlo oficial do leite, 
certificação de géneros alimentícios e animais vivos para exportação, 
colheita de amostras).

Coordenador Regional do TRACES — Trocas intracomunitárias, 
Países Terceiros e Certificação.

Técnico supervisor a nível regional dos seguintes planos: Plano de 
Aprovação e Controlo de Estabelecimentos (PACE) e Plano de Acom-
panhamento da Inspeção Sanitária (PAIS).

Técnico responsável pelo Plano de Aprovação e Controlo de estabele-
cimentos (PACE — Controlo) da Divisão de Alimentação e Veterinária 
da Guarda.

1999 -2000, Responsável de Qualidade — RECOLEITE  — Recolha 
de Leite da Beira Interior, L.da

1998 -1999, Médico Veterinário Executor — Associação de criadores 
de Ruminantes do Concelho do Sabugal.

Formação profissional relevante:
2018 — “Training Course on TRACES use for intra -eu trade in 

live animals and products of animal origin”, European Commission, 
Tessalônica — Grécia

2018 — “Auditorias -Procedimentos e aspetos práticos a desenvolver 
pelos coordenadores das DSAVR”, DGAV

2017 — “Utilização do Sipace e Intranet2 no Âmbito dos Controlos 
Oficiais para Dirigentes”, DGAV

2016 — “HACCP — Análise de Perigos e Controlo de Pontos Crí-
ticos”, DGAV

2016 — “Controlos Oficiais no Âmbito do Plano de Controlo oficial 
do leite (PCOL)”, DGAV

2012 — “Supervisão da Inspeção Sanitária”, DGV
2011 — “Boas Práticas de Auditoria para Auditados”, INA
2010 — “Auditoria de Sistemas Baseados nos Princípios HACCP”
2010 — “Training Food Hygiene and Controls on Milk & Milk Prod-

ucts”, European Commission, Brescia, Itália
2010 — “Atos Inspetivos”, DGV
2007 — “Novos Regulamentos destinado a responsáveis pela verifi-

cação dos controlos oficiais”, DGV
2004 —“Atualização de Inspetores Sanitários de Carnes”, DGV.
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 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Aviso n.º 4730/2019

Recrutamento de 1 Técnico Superior em regime
de mobilidade para exercer funções

no Departamento de Estudos e Apoio à Internacionalização

De acordo com o disposto nos artigos 92.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente aviso 
no Diário da República, procedimento para recrutamento em regime 
de mobilidade de 1 Técnico Superior para exercício de funções no 
Departamento de Estudos e Apoio à Internacionalização do Instituto 
da Vinha e do Vinho, I. P.

1 — Tipo de oferta: Mobilidade na categoria;
2 — Carreira: Técnico Superior
3 — Número de postos de trabalho: 1;
4 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso;
5 — Remuneração: A prevista no artigo 153.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, conjugado com o artigo 18.º da Lei n.º 71/2018 de 31 de 
dezembro (OE2019);

6 — Posto de trabalho: Departamento de Estudos e Apoio à Inter-
nacionalização

7 — Caraterização do posto de trabalho: ao posto de trabalho a ocu-
par corresponde o conteúdo funcional estabelecido na legislação em 
vigor:

a) Atualização, análise, tratamento e divulgação de informação esta-
tística e setorial de produtos vitivinícolas e a relacionada com o PNA-
-Programa Nacional de Ajudas ou outra;

b) Conceção e elaboração de estudos e apresentações em powerpoint 
e outros formatos.

8 — Requisitos de admissão: Contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado.

9 — Local de trabalho: Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., Rua Mou-
zinho da Silveira, 5, 1250 -165 Lisboa;

10 — Formalização de candidaturas: Requerimento dirigido ao Pre-
sidente do Conselho Diretivo do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., por 
correio postal, para o e -mail drh@ivv.gov.pt, ou entregue pessoalmente 
(entre as 9h00 e as 12h30 e entre as 14h00 e as 16h30), para Rua Mouzi-
nho da Silveira, 5, 1250 -165 Lisboa, com a menção expressa da moda-
lidade de relação jurídica de emprego público que detém, a categoria, a 
posição e nível remuneratórios e o respetivo montante remuneratório, e 
contacto telefónico, acompanhado de curriculum profissional detalhado 
e comprovativos das habilitações literárias.

11 — Seleção de candidatos: A seleção dos candidatos será efetuada 
com base na análise do curriculum vitae e entrevista.

A presente oferta de emprego público será devidamente publicitada 
na Bolsa de Emprego Público, no Diário da República e em quaisquer 
outros canais de divulgação que se revelem adequados.

11 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Ber-
nardo Gouvêa.
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 Aviso n.º 4731/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado na carreira/ca-
tegoria de técnico superior do mapa de pessoal do Instituto da 
Vinha e do Vinho, I. P.
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a 
alínea a) do artigo 3.º e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, torna -se público que por meu despacho de 07 de junho de 
2018, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo período 
de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal 
do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 
28 de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de feve-
reiro, foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA), 
que em 04 de março de 2019, declarou a inexistência de trabalhadores 
em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse às caraterísticas 
do posto de trabalho em causa.

1 — Local de trabalho: Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. (IVV, I. P.), 
na Rua Mouzinho da Silveira, n.º 5, em Lisboa.

2 — Postos de trabalho: atividade na área da gestão de recursos finan-
ceiros e orçamentais no âmbito das competências do Departamento de 
Gestão Financeira e Administração e da Unidade de Gestão Orçamental 
e Patrimonial.

2.1 — Caraterização do posto de trabalho: exercer com autonomia 
e responsabilidade funções de estudos e aplicação de métodos e pro-
cessos de natureza técnico -jurídica inseridas na missão do IVV, I. P., 
designadamente:

2.1.1 — Caraterização do posto de trabalho: desempenho de funções 
especializadas na área económico -financeira, orçamental e de contra-
tação, designadamente:

a) Acompanhamento de todo o processo contabilístico (financeiro 
e patrimonial);

b) Acompanhamento do circuito de receita: receita arrecada através 
do sistema de autoliquidação do IVV, análise e recuperação de receita 
em dívida;

c) Planeamento, elaboração e acompanhamento da execução do or-
çamento anual do Instituto, incluindo a preparação de propostas de 
alterações orçamentais;

d) Acompanhamento do circuito de despesa
e) Organização e elaboração da conta de gerência;
f) Encerramento de contas, verificação e contabilização das operações 

de fim de exercício;
g) Análise de informação económico -financeira para reporte interno 

e a outras entidades externas, nas periodicidades definidas;
h) Produção de indicadores e elaboração de relatórios para prestação 

de informação de gestão;


